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Portaria 274/2025 - GAB                       Massapê do Piauí – PI, 13 de outubro de 2025. 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Comissão 

Especial encarregada da organização e 

realização da Eleição Suplementar para 

Conselheiro Tutelar do Município de Massapê 

do Piauí, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ – PI, ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município; 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe sobre o funcionamento e a composição 

do Conselho Tutelar; 

 CONSIDERANDO a necessidade de realização de eleição suplementar para 

preenchimento de vaga de Conselheiro Tutelar, no quadriênio 2024/2028, no âmbito do 

Município de Massapê do Piauí; 

 CONSIDERANDO a importância de constituir Comissão Especial responsável 

pela coordenação, acompanhamento e execução de todas as etapas do processo eleitoral 

suplementar; 

 RESOLVE: 

 Art. 1º – Fica NOMEADA a COMISSÃO ESPECIAL encarregada da 

organização, coordenação e execução da Eleição Suplementar para Conselheiro 

Tutelar do Município de Massapê do Piauí, que terá a seguinte composição: 

 I – Representantes da Administração Municipal: 

 • Francisco de José de Santana Filho – CPF nº 013.765.723-46 – 

(Secretaria Municipal de Administração e Planejamento) – Titular; 

 • José Erenildo de Carvalho – CPF nº 032.123.173-29 – (Secretaria 

Municipal de Educação) – Titular; 
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 • Tácio Teixeira Veloso – CPF nº 028.908.833-02 – (Secretaria de 

Agricultura) – Suplente; 

 • Marciana Luzia de Araújo – CPF nº 007.882.243-28 – (Secretaria de 

Assistência Social) – Suplente; 

 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

 • Berenice da Conceição Soares – CPF nº 025.278.223-20 – (Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais) – Titular; 

 • Diego José Dias Coelho – CPF nº 033.284.193-65 – (Igreja Central) – 

Titular; 

 • Feliciana de Carvalho Silva – CPF nº 833.668.573-15 – (Igreja Católica) 

– Suplente; 

 • José Anderson da Silva – CPF nº 076.146.263-54 – (Igreja Central) – 

Suplente. 

 Art. 2º – Fica designado como Presidente da Comissão o senhor Francisco de 

José de Santana Filho, e como Secretário da Comissão o senhor José Erenildo de 

Carvalho. 

 Art. 3º – Compete à Comissão Especial organizar, coordenar e acompanhar todo 

o processo da eleição suplementar, observando as normas do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente (CMDCA) e a legislação vigente. 

 Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massapê do Piauí, Estado do Piauí, em 13 de 

outubro de 2025. 

 

DR. WILTON COUTINHO SILVA 

Prefeito Municipal de Massapê do Piauí - PI 
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